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Emenda nº 1 ao Projeto de Lei nº 41/2025
Autoria: COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 2025/2026
Assunto: Altera artigo 3º do Projeto, que "Instituí o 'Junho Pérola' como o Mês de 

Conscientização da importância da Saúde Bucal para a Saúde Geral, a ser 
inserido no calendário oficial do município de Valinhos.".

Ao Departamento Legislativo e de Expediente

Apresentado(a) em Plenário em sessão de 18/03/2025. Encaminhe-se, para 

análise e emissão de parecer(es), à(s) Comissão(ões) de:

1. Cultura, Denominação de Logradouros Públicos e Assistência Social
2. Higiene e Saúde

Valinhos, 23 de abril de 2025.

Israel Scupenaro
Presidente
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